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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00013/2024. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: 
Administrativo. RATIFICAÇÃO: Prefeito Constitucional, em 
17/04/2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00013/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00013/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: JULIO CESAR GARCES SILVA 
11902258401 - R$ 23.800,00. 
 

Prata - PB, 17 de Abril de 2024. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº 

DV00013/2024 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS MECÂNICOS; DESIGNO os servidores Marcileide 
Guimarães Quirino, Secretária Municipal de Administração, como 
Gestora; e Odenilson Gomes Confessor, Chefe do Setor do 
Controle de Veículos, para Fiscal, do contrato decorrente da 
Dispensa de Licitação nº DV00013/2024, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 
 

Prata - PB, 17 de Abril de 2024. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00013/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:02.01 – 
04.122.3002.2003 – 33.90.39 00 / 05.01 – 12.452.3006.2008 – 
33.90.39 00 / 05.01 – 20.606.3007.2010 – 33.90.39 00 / 06.01 – 
18.541.3006.2009 – 33.90.39 00 / 07.02 – 12.361.3010.2016 – 
33.90.39 00 / 08.01 – 10.301.3015.2030 – 33.90.39 00 / 09.01 – 
08.244.3017.2038 – 33.90.39 00 / 09.01 – 08.244.3017.2040 – 
33.90.39 00.. VIGÊNCIA: até 17/07/2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Prata e: CT Nº 
51301/2024 - 18.04.24 - JULIO CESAR GARCES SILVA 
11902258401 - R$ 23.800,00. 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 
  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DP00014/2024. OBJETO: 
CURSO PARA ATÉ 40 PESSOAS, DIVIDIDAS EM DUAS TUMAS 
DE 20. 160H. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso XV, da Lei 
14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Assistência 
Social. RATIFICAÇÃO: Prefeito Constitucional, em 19/04/2024. 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DP00014/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DP00014/2024, que objetiva: CURSO PARA ATÉ 40 PESSOAS, 
DIVIDIDAS EM DUAS TUMAS DE 20. 160H; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI 
- R$ 19.050,00. 
 

Prata - PB, 19 de Abril de 2024. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº 
DP00014/2024 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: CURSO PARA ATÉ 40 
PESSOAS, DIVIDIDAS EM DUAS TUMAS DE 20. 160H; 
DESIGNO as servidoras Gilvaneide Gonçalves Bezerra, 
Secretária de Assistência Social, como Gestora; e Cilene de 
Fatima Brito Gomçalves Sousa, Gerente da Criança e do 
Adolescente, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de 
Licitação nº DP00014/2024, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 
 

Prata - PB, 19 de Abril de 2024. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 

AO CONTRATO Nº. PP.6.012.01/2021/CPL 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Prata 
CONTRATADO: WANDERSON MICAEL LIMA SIQUEIRA 10916043479 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente termo aditivo decorre de autorização do 
Senhor Prefeito Municipal de Prata, exarada no Pregão Presencial n.º 
012/2021, e encontra amparo legal nos artigos 57, inciso II, e 55, inciso III, 
da Lei n.º 8.666/93 e item 7 da Instrução Normativa MARE n.º 18, de 22 
de dezembro de 1997. 
 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: O presente termo aditivo tem como objeto 
a PRORROGAÇÃO da vigência e a RENOVAÇÃO dos preços do Contrato 
firmado entre as partes em 29/04/2021, nos termos previstos em suas 
Cláusulas Sexta e Sétima. 
 
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, por 
mais 12 (doze) meses, tendo seu prazo iniciado a partir de 02/05/2024, 
findando-se em até 02/05/2025. 
 
O valor total deste termo aditivo, para cobrir as despesas relativas à 
prorrogação do contrato, é R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos 
reais), referente à prorrogação contratual, no período de 02/05/2024 a 
02/05/2025. 
Data da assinatura: 27 de abril de 2025. 
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Prefeitura Municipal de Prata 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência de Administração 
Setor do Dário Oficial do Município 

PODER EXECUTIVO 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional do Município 
ANTÔNIO CARLOS BEZERRA DO NASCIMENTO 
Vice-Prefeito Constitucional do Município 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
MARCILEIDE GUIMARÃES QUIRINO 
Secretária Municipal de Administração 

GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças 
GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Tesoureiro 
MARIA SOLANGE DA NÓBREGA CAMBOIM 
Secretária Municipal de Planejamento, Controle e Urbanismo 
JANEAN SOUSA DE OLIVEIRA LIMA 
Secretária Municipal de Ação Social 
YURI BRITO NUNES DE FARIAS 
Secretário Municipal de Educação 
ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 
ISADORA DE SOUSA ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 
EDIMAR FRANCISCO MARCIEL 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos  
RICARDO PETRÔNIO NUNES BEZERRA 
Procurador Judicial 


